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TERMO DE COLABORACAO N.° 0912024

Processo no 50793/2023 Termo de Colaboração quo ontro si colebrarn o

Fundamento: Chamamento Püblico MunicIpio de Mauá, através da Socrotaria de
Lei Federal n° 13.01 912014 Cultura, e o Instituto Mauá de
Valor: R$ 800.00000 .

Responsabilidade Social, para os fins quo
Vigéncia: 15 (quinzo) moses

especifica.

Aos 03 dias do mês de janeiro de 2024, na Secretaria de Governo, Nücleo do Contratos, as
partes contratantes, de urn lado, o MUNIC1PIO DE MAUA, corn sede na Av. João Rarnalho, no
205, Centro, Mauã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.522.959/0001-98,
através da Socretaria de Cultura, PATRICIA CATANI DA GAMA, Socretária, portadora do RG
n° 39.638.449-3, inscrita no CPF n° 884.640.839-04, no uso do sua cornpetência que Ihe foi
atribuida por rneio do Decreto no 1951/2017, corn sodo na Rua Gabriel Marques, 353 VI.
Noémia, Mauá/SP e, de outro ado, Instituto Mauá de Responsabilidade Social, CNPJ:
08.579.34310001-64 nesto ato ropresontado por sua represontanto legal, Sra. CLAUDIA
SILVANA DIAS FERREIRA, brasiloira, portadora do RG n° 22.807.947, e do CPF n°
149.037.748-48, doravante denorninada ENTIDADE, no uso dos podores conferidos pelos
seus atos constitutivos, rosolvorn colebrar o presente Termo do Colaboração, regido polas
disposiçOos contidas na Leis Federais n° 13.019/14 e 13.204/15 o Decreto Federal n°
8.726/2016 o Processo Administrativo no 50793/2023, medianto as condiçOes estipuladas nas
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui objoto do prosente Torrno do Colaboraçao 09/2024 forrnalizar parcoira para a
desenvolvirnento de práticas artisticas, quo receberá a idontidado de “OFICINAS
CULTURAIS” nas linguagens Artes CênicaslCultura Popular o sous segrnentos, de acordo
corn o PIano do Trabalho o seus anoxos, quo intograrn esto instrurnento, indopondonte do
transição born como os parocoros o atas do Consolho Fiscal.

CLAUSULA SEGUNDA: DAS PRERROGATIVAS
1. E prorrogativa do MUNIC1PIO por moio da Cornissão do Monitorarnonto e Avaliação das
parcerias colebradas corn as do Organizaçoos Sociais sorn fins lucrativos, nornoada pola
Portaria n° 11.725 do 28 de agosto do 2023, ficando corno gostor do contrato dosignado pola
Portaria n° 11.495, do 1° do sotombro do 2021, o Sr. Judas Tadeu de Souza, portador do RG
n° 15.839.362-4 o CPF n° 042.438.218-45, de exercer a autoridado norrnativa, controlo 0
fiscalização da oxecuçao do Piano de Trabalho aprovado em Edital do Chamarnonto n°
003/2023, Processo adrninistrativo n° 50793/2023, pela Comissão Especial do Análiso o
Soloçao do Projotos de Organizaçoos da Sociedade Civil sorn fins lucrativos, nomoada pela
Portaria n° 11.724, do 28 do agosto do 2023.
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CLAUSULA TERCEIRA: DAS 0BR1GAçOE5

I —0 MUNICIPIO obriga-se a:
a) atraves da Comissao de Monitoramento e Avaliaçao acompanhar, supervisionar e
fiscalizar a impiantaçao e desenvoivimento do objeto da Parceria;
b) proceder, periodicamente, a avaiiaçao das atividades do Piano de Trabaiho,
reformulando, a quaiquer tempo, o que entender cabivei, desde que não venham sendo
alcançadas as flnaiidades previstas, nos moides do art. 43, do Decreto Federal n°
8.726/2016;
c) transferir a ENTIDADE Os recursos financeiros destinados a execucão do Piano de
Trabaiho de acordo corn o Cronograma de Desemboiso;
d) efetuar a transferencia de recursos financeiros em conta-corrente especifica junto ao
Banco do Brash, Agéncia no 681.5— Mauá, Conta corrente especifica no 87.7514;
e) Elaborar ReiatOrio Tecnico de Monitoramento, que deverA ser homoiogado pela
Comissao de Monitoramento e Avaliaçao, nos termos do Manual de Prestacao de Contas —

Anexo XI, do Edital de Chamamento no 003/2023;
2—A ENT1DADE obriga-se a:

a) executar as atividades pactuadas em consonância corn as diretrizes tecnicas e
programaticas do MUNICIPIO e em conformidade corn o Piano de Trabaiho;
b) manter cadastros, prontuários e reiatOrios individualizados dos usuarios, por tipo de
atendimento, bem como quaisquer outros registros;
c) propiciar aos tecnicos credenciados peio MUN1CIP1O, todos os meios de condiçoes
necessários ao acompanhamento, a supervisao, ao controie e a fiscaiizaçao da execução
da Parceria;
d) arcar corn o pagamento de toda e quaiquer despesa excedente ao recurso transferido
peio MUN1CIPIO;
e) apiicar, integraimente, os recursos financeiros transferidos pela Secretaria para o
desenvoivirnento de atividades especiflcas na Ciéusuia Primeira desta Parceria;
1) as soiicitaçoes de remanejamento de vaiores apresentados no Piano de Trabaiho e de
utiiizaçäo de saldo remanescente de parcelas, quando houver, deverao ser encarninhadas
com antecedencia minima de 30 (trinta) dias com a devida justilicativa e, sornente seràa
autorizados, apOs anáiise do Gestor e deiiberaçao da Comissao de Monitoramento e
Avaiiaçao;
g) apresentar prestaçâo de contas reguiarnente, de acordo corn a Manual de Prestaçao de
Contas — ANEXO Xiii do Editai de Chamamento no 003/2023, observando-se ainda, o
disposto no Parégrafo Segundo da ClAusula Sexta deste instrumento;
h) manter atuaiizada a escrituraçao contabii especIflca dos atos e fatos relativos a
execuçao do ConvOnio, para fins de acompanhamento e avaliacao dos resultados obtidos
no desenvoivimento do programa;
i) responsabiiizar-se por todos Os encargos decorrentes dos atendimentos, inclusive os
trabaihistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais deles resuitantes, não gerando
para o MUNICIPIO nenhuma obrigação;
j) A ENTiDADE deverã manter arquivados peio prazo rnlnimo de 10 (dez) anos contados
da prestação de contas finai, o cadastro dos usuários do programa, assim como
prontuários, guias de encaminhamerito, fichas de inscrição ou de matrlcuias e demais
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rogistros individualizados, inclusive contábeis, corn a identificaçao do prograrna e
rospectiva Parceria;
Ic) prestar atendimento ininterrupto em programas especificos de acordo corn 0 PIano de
Trabaiho, exceto por motivo de força rnaior;
I) Apresentar ao MUNICIPIO a prestaçao de contas ern ate ioo (cern) dias corridos apos o
repasse da prirneira parcela e em ate 190 (canto e noventa) dias corridos apôs o repasse
da segunda e terceira parcela;
m) abrir e movirnentar as recursos do presente Terrno do Colaboraçao em conta bancaria
especifica, isenta de tarifa bancária e aplicar as rendimentos de ativas financeiros no
objeto da parceria, estando sujeitos as mesmas condiçoes do prestaçAo de contas
exigidas pam os recursos transferidos;
n) permitir livre acesso dos agentes da Adrninistraçao Püblica e do Tribunal de Contas do
Estado aos processos, docurnentos e inforrnaçöes relativos ao Terrno do Colaboracão,
assirn como junto aos locals de execução do Objeto;
o) Responder exclusivarnente polo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e do
pessoal;
p) informar ao MUNICIPIO do todas e quaisquer alteraçoes estatutarias, incluindo a de
cornposição do sua Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrencia;
q) publicar em sitlo eletrOnico oficial e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerçarn suas açöes, desde a celebração das parcerias ate
cento e oitenta dias apOs a apresentação da prestação de contas final, as infomiaçoos do
que tratam o art. 11 da Lei Federal n° 13.019/2014, as Cornunicados SDG n° 016 e
01 9/2018 e Instruçoes n° 01/2020 — TCEISR

CLAUSUIA QUARTA: DO MONITORAMENTO E AvALIAçAO

0 MUNICIPIO prornoverá 0 monitoramento e a avaliaçao do cumprimento do objeto deste
Terrno do Colaboraçao, através do:
I — análise da prestaçâa de contas de responsabilidade da ENTIDADE;
2 — visitas técnicas in loco eventualmente realizadas;
3 — avaliaçao, no quo so rofero:

a) a verificaçäo entre as metas de produção aprovadas no PIano do Trabalho e a produção
das açOos e serviços efetivamente realizados pela entidade;
b) a apuraçào da regularidade fiscal através de conferencia de respectivas certidöes
negativas junta aos Orgaos püblicos;
c) a análise critica de desempenho e avaliaçao do resultados pertinentes as atividades
oxecutadas corn o objetivo do identificar as tendencias de cumprimento das rnetas
contratadas e proposiçäo das açöes preventivas e corretivas;

4— ernissäo de relatOrio tecnico de monitoramento e avaliaçao;

§ 1°: 0 Gestor disponibilizará materiais e equipamentos tecnolOgicos, como computadores,
irnpressora e verculos, necossarios ao monitorarnonto 0 avaliacao;

§ 2°: As açoes do rnonitorarnento e avaliaçao poderao utilizar ferrarnontas tocnolOgicas de
verificaçao do alcanco do rosultados, inclurdas as redes sociais na Internet, além do
aplicativos e outros mecanismos do tocnologia da informaçâo;
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§ 3°: A Comissao de Monitoramento e Avaliaçao poderé solicitar assessoramento e apoio
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus
trabalhos.

CLAUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS
O valor da presente Parceria e de R$ 800.000,00 (oltocentos mU reals).
§ 1°: Os recursos serâo depositados pelo MUNICIPIO na Conta no 87.7514, Agéncia n° 681-5,
especifica pars este fim.
§ 2°: As despesas oriundas da presente Parceria correrao por conta do repasse de verbas
prOprias por meio do Recurso: 0001 (Tesouro) do orçamento vigente, onerando a dotacao
orçamentária 15.15.13.392.0032.2482 — rubrica 3.3.50.39.00.00.00.00 — cOdigo reduzido 711,
empenho no 574/2024.

CLAUSULA SEXTA: DA LIBERAcAO DOS RECURSOS

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes desta Parceria o serão liberados a
ENTIDADE, em 03 (trés) parcelas, sendo a PRIMEIRA no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e
trinta mU reais), a SEGUNDA no valor de R$ 326.080,00 (trezentos e vinte e seis mu e
oltenta reals) e TERCEIRA no valor de R$ 243.920,00 (duzentos e quarenta e trés mu
novecentos e vinte reals), correspondentes aos atendimentos efetivamente prestados, em
conformidade ao Piano de Trabaiho, RelatOrios de Atividades comprobatOrios da prestaçao e
ao Cronograma de Desemboiso, ate o limite especificado na cláusula quinta.
§ 1°: A primeira parcela será hberada ate os (cinco) dias apOs a assinatura do Termo de
Colaboração. As demais parcelas serão liberadas mediante a apresentaçâo da Prestaçao de
Contas em conformidade corn o Manual de Prestaçao de Contas — Anexo Xiii, do Edital de
Chamamento n° 003/2023.
§ 2°: Em caso de atraso no repasse das parceias por parte da Administração PUblica poderä
ser liberado mais de uma parceia por més, mediante prestaçao de contas do perlodo
correspondente a liberaçao pela ENTIDADE.
§ 3°: Ocorrendo a inadimpléncia por parte da ENTIDADE as liberaçoes posteriores ficarão
suspensas ate o adimplemento da obrigação quando dela não resultar a rescisão.

CLAUSULA SETIMA: DAS COMPRAS E CONTRATAcOES
Pars compras e contrataçoes de bens e serviços pela orgariizaçâo da sociedade civil com
recursos municipais, serao observados os princlpios da Administração Publics (CF. art. 37,
caput), dentre os quais se destaca o princlpio da impessoalidade, e o disposto no regulamento
de compras e contrataçöes da ENTIDADE, aprovado pelo Conseiho Fiscal e publicado no
Portal da Transparencia em site oficial da ENTIDADE.

CLAUSULA OITAVA: DO DESTiNO DOS BENS REMANESCENTES:
As partes reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da condusao ou
extinçäo da parceria e que, em razao dessa, houverem sido adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos repassados pela administraçao publics será de titularidade e se
incorporará ao patrimônio do MUNiCIPIO.
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CLAUSULA NONA: DA CONTRAPARTIDA
A Entidade se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados par este Termo de
Colaboraçao, Os serviços dados a titulo de contrapartida, confomie Piano de Trabalho,
avaliados no mantante de R$ 8.000,00 (oito mu reais).

CLAUSULA DECIMA: DA ALTERAcA0
1. 0 órgao da administraçao poderá autorizar ou propor aiteraçao do Termo de Colaboraçao
Fornento ou do Piano de Trabalho, apOs, respectivamente, solicitação fundamentada da
organizaçao da sociedade civil ou sua anuéncia, desde que não haja alteraçao de seu objeto,
da seguinte forma:

§ 1°: Por meio de aditivo para:
a) ampliaçao de ate 30% (trinta por cento) do valor global;
b) redução do valor global, sem lirnite do montante;
c) prorrogaçao da vigOncia, ate o limite de 03 (trés) anos, corn base no disposto no
art. 21, do Decreto Federal n° 8.726/2016;
d) alteraçao da destinaçao dos bens remanescentes;

§ 2°: Por apostilarnento, nas dernais hipOteses de afteração, tais corno:
a) utilizaçäo de rendimentos de aplicaçoes financeiras ou de saldos, por ventura,
existentes antes do termino da execução da parceria;
b) ajustes da execuçao do objeto da parceria no Piano de Trabalho;
c) rernanejamento de recursos sem afteraçao do valor global.

Paragrafo (Inico:
Sem prejuizo do previsto no item 1 a parceria devera ser alterada por apostilarnento,
independente da anuéncia da organização da sociedade civil, para:
a) prorrogação da vigencia, antes de seu termino, quando o Orgao da administraçao pUblica
tiver dado causa ao atraso na liberação dos recursos financeiros, ficando a prorrogaçao
limitada ao exato perlodo do atraso verificado;
b) indicaçäo de créditos orçarnentários de exercicios futuros.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA DENONCIA E DA RESCISAO
A presente Parceria poderã ser denunciado, dando-se ciéncia por escrito, a qualquer tempo e
rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
descumprimento das normas estabelecidas na legislacao vigente, por inadimplemento de
quaisquer de suas clausulas ou condiçöes, ou pela superveniéncia de norma legal ou fato que
o tome material ou fomialmente inexequlveis, desde que cumprido o prazo minimo de 60
(sessenta) dias para publicidade dessa intenção;
§ Ic: Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboraçao a descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, especialmente quanto aos padroes de qualidade do
atendimento realizado e quando constatada pela ADMINISTRAQAO MUNICIPAL, a cobrança
aos usuários do programa de quaisquer valores pelo atendimento realizado, a utilizaçao dos
recursos em desacordo com o Piano de Trabalho, a falsidade ou incorreçao de informaçao em
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quaiquer documento apresentado e ManifestaçAo do Conseiho Fiscal desabonando as contas
da Entidade. § 2°: Observada o nao atendimento das metas estabelecidas no piano de
trabaiho, a Comissao de Monitoramento e Avaiiaçao procedera apuraçao das motivaçaes e
providOncias que poderá ensejar rescisão amigAvel ou unilateral do Temo de Coiaboração,

conforme o resultado apurado. § 3°; Quando ocorrer a denüncia ou a rescisao ficara os
participes responsaveis peias obrigaçães contraldas durante 0 prazo em que viger este
instrumento creditando-se ihes, igualmente, os beneffcios adquiridos no mesmo perlodo.
§ 4° E atribulda a administraçAo a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade
peia execuçao do objeto, no caso de paralisaçao, de modo a evitar a descontinuidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA REsrITuicAo
A ENTIDADE compromete-se a restituir Os valores transferidos peio MUN1CIP1O, atuaiizados
monetariamente e acrescidos de juros iegais na forms da iegisiaçao aplicavel dos debitos com
a Fazenda Nacional, a partir do seu recoihimento, na nos seguintes casos:
a) inexecuçao do objeto;
b) falta de apresentaçao de prestaçao de contas, no prazo exigido;
c) utillzaçâo dos recursos em finaiidade diversa da estabeiecida no Temio de Colaboraçao,
ainda que em caráter de emergencia;
d) descumprimento dos termos previstos no Edital ou no Termo de Coiaboraçao;
e) irregularidade que resulte em prejuizo ao erário ou ao usuario.
Paragrafo (Jnico:
No caso de ocorrer o não atendirnento do nUmero de usuários previsto no Piano de Trabaiho, a
devoiucao devera ser proporcional ao deficit, sem acarretar, no entanto, o canceiamento do
presente instrumento.

CLAUSULA DECiMA TERCE1RA: DO PRAZO DE ViGENCIA E DA PRORROGAçAO:
A presente parceria tera vigéncia a partir da data da assinatura, peio perlodo de 15 (quinze)
meses, respeitando-se o Piano de Trabaiho.
Paragrafo Unico: A presente Parceria podera ser prorrogada nos termos previsto na ciáusuia
decima.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA PUBLICAçAO
0 MUNiCIPIO providenciarA a publicação desta Parceria nos termos do disposto na Lei
Federal n° 13.019/2014 e 13.204/2015.

CLAUSULA DECiMA QUINTA: DO FORO
Para dirimir quaisquer questaes decorrentes desta Parceria, nao soiucionadas na esfera
administrativa, rica eleito o Foro da Comarca de Maua — SP, corn expressa renüncia de
quaiquer outro por mais priviiegiado que seja.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS
São partes iritegrantes do presente Termo de Colaboração, independentemente de suas
trariscriçöes, o Piano de Trabalho aprovado e todo o conteUdo do processo administrativo n°
50793/2023, principalmente o Termo de Referenda e o Manual de Prestação de Contas
constantes do processo de Chamamento PUblico. E por estarem assim justos e de acordo,
firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas, para que surta seus juridicos e le’ais efeitos.

Augusto,

TESTEMUNHAS:

Angeic M
Di
Ass~5WI
Nome:

PA-’ I CATANIDAGAMA
Secretária de Cultura

IjAA.~~~ ‘
‘tituto Mauã de Responsabilidade Social

Organização da Sociedade Civil

Eu, Angela M.~ Fernandes P a

Sara S. deA. Pereira; 0kg o revisei

• digitei o presente Termo, e eu, Maria

Mauã, 03 de janeiro de 2024.

Pina Augusta
ras Maria Sara 0 roira

Divisáo de Compras
a LicltaçbesAssinatura:

Nome:


